
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" li eryra dan .Uanutúeo"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecet ne 5212O22.

LIDO EM PLENÂRIO
MatéÍia: PÍojeto de Lei ne 4.53712022.

S o ô
AutoÍ: Prefeito M unicipal

SecíetaÍio

Relator: Vanderlei de oliveira do Amaral.

PaÍeceÍ: Desfavorável pormaioria - Ata ns2O/2O22, da Comissão

RelatóÍio:

O Projeto de Lei, tem a seguinte êmenta: lnstitui o "Programa - Da Porteira para

Dentro", no âmbito do Município de Jóia", de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia

13 de junho dê 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

I Comprovante de publicação;

I Atas da Comissões;

I Parecer Assessoria Jurídica npOLL/ZO22;

t orientação Técnicâ IGAM net2.696/2o22t

Parecer

Parecer da Assessoria Jurídico ne01]./2022, e otienlação Técnica IGAM neIz.69612072,

Conclusão

O Vereador Vanderlei do Amaral e Giovana manifestaram-se contrários. Já o Vereador
Valmir Manifestou-se favorável. Portândo parecer desfavorável, por maioria.

Plenário Jovênc roso, em 28 de junh o de 2022

Vandêrlei De Amaral
Relator da C. dê C. J. Rêd. ê Des. Social
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Valmir José Dutra Vieira.
Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social
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